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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE MURÇA

Aviso n.º 1387/2021

Sumário: Prorrogação do prazo para elaboração do procedimento de revisão do Plano Diretor 
Municipal de Murça.

Prorrogação do prazo de elaboração do procedimento de revisão do PDM de Murça

Mário Artur Correia Lopes, Presidente da Câmara Municipal de Murça:
Torna público, nos termos do disposto dos artigos 76.º n.º 6, do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 

de maio, que a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária de 01 de setembro de 2020, deliberou por 
unanimidade, aprovar a prorrogação de prazo de elaboração da Revisão do Plano Diretor de Murça, 
estabelecido inicialmente pelo Aviso n.º 14619/2019, de 19 de setembro, por mais de 12 meses.

Para constar e para os devidos efeitos legais, se publica o presente aviso na 2.ª série do 
Diário da República e se procede à sua divulgação através da Plataforma Colaborativa de Gestão 
Territorial e do sítio da Internet deste Município.

12 de janeiro de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal, Mário Artur Correia Lopes.

Certidão

Dr. Mário Artur Correia Lopes, Presidente da Câmara Municipal de Murça:

Certifica que da minuta da ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Murça, realizada 
no dia um de setembro do ano de dois mil e vinte, se encontra exarada a seguinte deliberação com 
a presença de quatro dos cinco elementos que constituem a Câmara Municipal.

«Prorrogação de prazo de elaboração da Revisão do Plano Diretor Municipal de Murça»

«A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Prorrogação de prazo de elabo-
ração da Revisão do Plano Diretor Municipal de Murça, nos termos da informação técnica. Comu-
nicar à Comissão Consultiva da Revisão do Plano Diretor Municipal de Murça, o teor da presente 
deliberação. Proceder à publicação e publicitação da presente deliberação, nos termos do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial RJIGT.»

Esta minuta foi aprovada, por unanimidade, nos termos do número quatro do artigo cinquenta 
e sete da Lei número setenta e cinco de doze de setembro de dois mil e treze.

Por ser verdade se passou a presente certidão que assino e autentico com o selo branco em 
uso nesta Câmara Municipal.

Murça, 4 de janeiro de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal, Mário Artur Correia Lopes.
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